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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EOIFICIO DR. TANCREDO OE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DI!. SÃO PAULO 

J_.j,. 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1855 

PROJETO DE LEI NQ 26/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 

PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1 9)- Fica concedido, a partir de 1 9 de 

abril de 1.989, aos funcionários regidos pelo Estatuto dos 

Puncion5rios P�blicos do Municipio de Pirassununga e aos -

servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 

aumento de quinze por cento (15%) calculado sobre as refe

rências iniciais das escalas de vencimentos constantes nos 

Anexos II e IV da lei n 9 1.705/86, de 16 de maio de 1.986, 

com alterações posteriores. 

Artigo 2 9 1- Ficam, consequentemente, a partir 

de 1 9 de abril de 1.989, fazendo parte integrante da pre-

sente lei, os Anexos I, II, III e IV da lei n 9 1.705/86,de 

16 de maio de 1.986, com alterações posteriores, passando

ª vigorar com a redação que ora lhes é dada. 

Artigo ·19)- As despesas decorrentes da execu

çao desta lei, correrão i conta das dotações orçamentárias 

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplemen

tá-las, se necessário, nos termos do Artigo 43, seus inci

sos e parágrafos, da lei federal n9 4.320, de 17 de março

de 1.964. 

Artigo 4 9)- Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

e 1989.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

..i •• J. 
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ANEXO I 

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 

lei nQ ) . 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas). 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

03 Servente 15 a 22 

14 Ajudante de Serviços Diversos 

26 Operador Hidráulico 16 a 23 

02 Reparador de Hidrômetro 17 a 24 

10 Leiturista de Hidrômetro 

02 Operador de Máquina I 19 a 26 

08 Escriturário I 

02 Pedreiro Meio-Oficial 20 a 27 

07 Motorista I 

11 Operador da Estação Tratamento de Água 

� 
01 Segurança 

02 Pedreiro I 23 a 30 

06 Encanador I 

10 Motorista II 24 a 31 

02 Digitador 

03 Caixa 25 a 32 

05 Escriturário II 

08 Pedreiro II 26 a 33 

04 Encana dor II 

02 Encarregado de Turma 

02 Técnico de Manutenção 

02 Técnico de Laboratório 

02 Operador de Máquina II 27 a 34 

01 Desenhista Projetista 28 a 35 

02 Escriturário III 

02 Pedreiro III 
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QTD DENOMINAÇÃO REF. 

02 Encana dor III 28 a 35 

03 Artífice de Obras 

01 Supervisor de Água e Esgoto 29 a 36 

Encarregado de Setor: 31 a 38 

01 Pessoal 

01 Material 

01 Arrecadação 

01 Processamento de Dados 

Chefe de Seção: 36 a 43 

01 Administração 

01 Finanças 

01 Técnica 

� 

L--

01 Saneamento 

02 Engenheiro 37 a 44 

Diretor de Departamento: 43 a 50 

01 Administração e Finanças 

01 Técnico Operacional 

01 Assessor Jurídico 
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- ANEXO II -

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com redação dada pela 

lei nQ 

REF. 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24.

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

- TABELA DE REFERENCIAS -

Valor REF. 
Abril/89 

130,75 34 

137,29 35 

144,15 36 

151,36 37 

158,93 38 

166,88 39 

175,22 40 

183,98 41 

193,18 42 

202,84 43 

212,98 44 

223,63 45 

234,81 46 

246,55 47 

258,88 48 

271,82 49 

285,41 50 

299,68 51 

314,66 52 

Valor 
Abril/89 

330,39 

3
°

46,91 

364,26 

382,47 

401, 59 �J.-

4 2 1 , 6 7 . vtB----' 

442,75 

464,89 

488,13 

512,54 

538,17 

565,08 

593,33 

623,00 

654,15 

686,86 

721,20 

757,26 

795,12 

r 



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.J,; .... 
ANEXO III 

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 

lei nQ ) 

DOS EMPREGOS DE CARREIRA 

INICIAL 

Operador Máquina I 

Motorista I 

Encanador I 

Escriturário I 

Pedreiro 1/2 Oficial 

Encarregado de Setor 

INTERMEDIÁRIO 

Encanador II 

FINAL 

Operador Máquina II 

Motorista II 

Encanador III 

Escriturário II Escriturário III 

Pedreiro I e II Pedreiro III 

Chefe de Seção 
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EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
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- ANEXO IV -

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

1. DO CARGO ESTATUTÂRIO EFETIVO

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Chefe da Seção Obras e Manutenção 36 

2. DO CARGO ESTATUTÂRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Superintendente do SAEP 45 

Valor 
Abril/89 

364,26 

Valor 
Abril/89 

565,08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO P:\ULO 

PIRASSUNUNGA 1 
DEPARTAt-iENTO DE ADM;�nSTRAÇAO 

- PROJETO DE LEI N 9 iQ.Gl·r,

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 
PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1 9)- Fica concedido, a partir de 1 9 de 

abril de 1.989, aos funcionários regidos pelp Estatuto dos 
F�ncionirios Pfiblicos do Municipio de Pirassununga e aos -

. 

. 

servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho-
(CLT), do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 

aumento de quinze por cento (15%) calculado sobre as refe
rências iniciais das escalas de vencimentos constantes nos 
Anexos II e IV da lei n 9 1.705/86, de 16 de maio de 1.986, 
com alterações posteriores. 

Artigo 2 9)_- Ficam, consequentemente, a partir 
de 1 9 de aóril de 1.989, fazendo parte integrante da pre-
sente lei, os Anexos I, II, III e IV da lei n 9 1.705/86,de 
16 de maio de 1.986, com alterações posteriores, passando

ª vigorar com a redação que ora lhes; dada. 
Artigo 3 9)- As despesas decorrentes da execu

�ao desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias 
pr6p�ias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplemen
ti-lai, se necessário, nos termos do Artigo 43, seus inci
sos e parágrafos, da lei federal n 9 4.320, de 17 de março
de 1.964. 

Artigo 49)- Esta lei entrari em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 14 de abril de 1.989• 

J 

- EUBERTO NEMESIO GODOY 
Prefeito Municipal 



_,4 Com!J..lii� d� J,1, 1/iça, l!.egiJ/açrio t

m d .;-,-, .. - .. ' ri ,11· v:1rcce1•. f'.e Ú\.I; '• :J'•' " . 
e / 1 . • -:: . , . -: . í ,i{/ C. 171,Z. de. ua a r .. - - '·' · , ..... · " 

t'7 
.. ..... de 19 ___ ···-

J Co .. ·1i,1· l ·i•' .,;,,- ,, . ' \ ., . �. . ,, .
� . \. 

12
(,/V 

,, ··,·: ., • -, ,./ ·::o .,,,.,.--r,, l' , .. • • , ,• ! • • , . {-11 <t t \ l, • 

,-, ,, / 
'•(,• (,(' 

J·· /d t..f. 

Aprovada em 1.ª discussão. 

Apro\·ada C!n 2.ª discussão. 

A red�:':.·�- .. , f!:-:31. 

:; 



�,. 

-·

� 

f 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPART AM��no DE ADt-m-IISTRAÇAO 

ANEXO I 

(A que se �afere a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 

QTD 

03 

1.4 
�--.-:-

26 

02 

10 
i---.-

02 

08 

02 

07 

11 

01'. 

02 

06 

10 

02 

03 

05 

08 

04 

02 

02 

02 

02 

01 

02 

02 

lei nQ ) . 

DOS EMPREGOS PERMANENTES {mensalistas). 

DENOMINAÇÃO 

Servente 

A�jmü�nte de Serviços Diversos 
�--� 

Operactor Hidrá.ulico 

Reparador de Hidrômetro 

Let�u:r.J.t:1·1:a 
i-.-��- . ...,, , 

Operador de 

da 1Uü.r5mo t.te;i 
.. 

Máquina I

Escriturário I

Pedreiro Meio-Oficial 

Motorista I

Operador da Estação Tri;i,tamento 

h . 
Segurança 
. , 

Pedreiro I

Encanador I

Motorista II 

Digitador 

Caixa 

Escriturário II 

· Pedreiro II

Encanador II

Encarregado de Turma

Técnico de Manutenção

Técnico de Laboratório

Operador de Máquina II

Desenhista Projetista

Eporiturilrio III
: 

Pedreiro III 1 

15 

16 

17 

19 

20 

de Água 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

l f\

��

J 

REF. 

a 22 

a 23 

a 24 

a 26 

a 27 

a 30 

a 31 

a 32 

a 33 

a 34 

a 35 



PREFEITURA MUNICIPAL D E p 1 

�

R AS S U NU N G-� 

DEPARTAMENTO DE ADi1íl'J!STRAÇÃO - 2 -

Qt.í.'D DEJNPM!NAÇ2\o REF. 

OJ :F.lnc11nado.r rn: 28 a 35 

03 Artífice de Obras 

01 -Supervisor de Água e Esgoto 29 a 36 

Encarregado de Setor: 31 a 38 

01 Pessoal 

01 Ma.terial 

01 A_rrecadação 

01 Processamento de Dados 

Chefe de Seção: 36 a 43 

01 Administração 

01 Finanças 

01 Técnica 

01 .Saneamento 

02 Engenheiro 37 a 44

' 
Diretor de Departamento: 43 a 50 

01 Àdministração e Finanças 

01 Técnico Operacional 

01 /HHiOi?:E.lOr �rurf.dico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTAl)(J IH: S.\/J 1 1.\1.'[.() 

- ANEXO II -

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com redação dada pela 

lei nQ 

- TABELA DE REFER�NCIAS -

.-.--

RfüP, Valor REF. Valor 
Abril/89 Abril/89 

15 130,75 34 330,39 

16 137,29 35 346,91 

J"l 
. ( 144,15 36 36'1,26 

18 151,36 37 382,47 

!9 J,�B,a3 38 '101,59 

20 166,88 39 421,67 

21 175,22 40 442,75 

22 183,98 41 4G4,89 

23 193,18 42 488,13 

2 4 C':-;, 202,84 43 512,54 

25 212,98 44 538,17 

26 223,63 45 565,08 

27 234,81 46 593,33 

28 246,55 47 623,00 

29 258,88 48 654,15 

30 271,82 49 686,86 

31 285,41 50 721,20 

32 299,68 51 757,26 

33 314,66 52 795,12 

! 
1 � 

o í\)\ u 
�). 

� 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

¾ 
PIRASSUNUN� 

DEPARTAMENTO DE ADMI�nSTRAÇí\O 

ANEXO III 

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 

lei nQ ) 

DOS EMPREGOS DE CARREIRA 

INICIAL INTERMEDIÁRIO FINAL 

Operador Máquina I Operador Máquina II 

Motorista I Motorista II 

Encanador I Encana dor II Encanador III 

Escriturário I Escriturário II Escriturário III 

Pedreiro 1/2 Oficial Pedreiro I e II Pedreiro III 

EnPei:r.·r�g�do de Setor Chefe de Seção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASS 
EST.I\DO DE S.\U P.\ULO 

DêPARTAt-í[NTO DE ADi"llt JISTRAÇ;\O 

- ANEXO IV -

_k 
UNUNG� 

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

1. DO CARGO ESTATUTÁRIO EFETIVO

QTD DENOMINAÇÃO REF. Valor 
Abril/89 

01 Chefe da Seção Obras e Manutenção 36 364,26 

2. DO CARGO ESTATUTÁRIO EM COMISSÃO

Valor 

1----1-------------------+-----+-_Abril/89
QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Superintendente do SAEP 45 565,08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASS 
ESTADO DE S.Ã'.O PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADM:l'JISTRAÇÃO 

J U S T I F I C A T I V A 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

k 
UNUNG?'t 

Nos mesmos moldes do Projeto de Lei 

que visa conceder aumento de quinze por cento (15%) aos

servidores municipais da Prefeitura, é que estamos tam-

bém encaminhando a essa Egrégia Edilidade, a propositura 

em anexo, que objetiva beneficiar, a partir de 1 9 de a

bril do fluente ano, todos os servidores do Serviço de 

Ãgua e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Para tanto, solicitamos que referi

do Projeto seja apreciado em tramitação de urgência de 

que trata o Artigo 26, § 1 9 da LBi Orginica dos Municí-

pios, o que desde já fica requerido. 

No ensejo, reiteramos os protestos

de estima e consideração. 

- EUBERTO NEMESIO GODOY -

Prefeito Municipal 

PI , ABR, 14 , 8 9 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DI! SÃO PAULO 

.J-j':• 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 26/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa con 

ceder aumento de 15% (quinze por cento) a partir de lQ de 

abril do fluente ano, a todos os servidores do SAEP, nada tem 

a opor quanto ao seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das ComiiJtis

& 
Rubens �tios 

bril/1989.-

-==:::::::----:---Pt:r;r:-,.,::v�
elator 

�-�º Sebastião Pavã� 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE AtMEIDA NEVES 

ESTADO DE! SÁO PAULO 

.J.J. 
·,

PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 26/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa con 

ceder aumento de 15% (quinze por cento), a partir de lQ de 

abril do fluente ano, a todos os servidores do SAEP, nada tem 

a objetar quanto ao seu aspecto financeiro. 

Sala 
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ESTADO DG SÃO P1\UJ.O 

�/ 
DEPART At ;CNTO D13 ADM;!'J!STRAÇÃO 

v-t> 

LEI N9 1.952/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 

PJ\L DE 11 1R/\SSUNUNC1/\ S/\NCfONA n PROMULGA /\ SEGUINTE LEI: 

Artigo 1 9)- Fica concedido, a partir de 1 9 de 
abril de 1.989, aos funcionirios regidos pelo Estatuto dos 
Funcionirios PGblicos do Município de Pirassununga e aos -
servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 
aumento de quinze por cento (15%) calculado sobre as refe
rências iniciais das escalas de venc.imentos constantes nos 
Anexos II e IV da lei n 9 1.705/86, de 16 de maio de 1.986, 
com alteraç6es posteriores. 

Artigo 2 9 )- Ficam, consequentemente, a partir 

de 1 9 de abril de 1.989, fazendo parte integrante da pre--

!i 1) 11 t e l e• i , o !, J\ n 9 x. e) :, 1 , T J , TI T e TV d a 1 e i n 9 1. 7 O 5 / 8 6 , d e 
16 de maio de 1.986, com alteraç6es posteriores, passando
Ll v j gorar e; 0111 q. redação que ora 1 h e s é d a d a . 

Artigo 39)- J\s despesas decorrentes da execu
ção <lesta lei, correrão i conta das dotaç6es orçamentirias 
próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplemen
tFÍ-las, se necessário, nos termos do Artigo 43, seus inci
sos e parigrafos, da lei federal n 9 4.320, de 17 de março

d 0 J • 9 ti 4 • 
Artigo 4 9 )- Esta lei entrari em vigor na data 

Je sua publicaçio, revogadas as disposiç6es em contririo. 

P.irnss11nunga, 20 ele abr i.l de 1.98

rublicada na Port
./

·ia · 
Jlata supra, 

- .EUl3ERTO

Prefeito 

L 

Municipal 

JOAO DELFINO BELEZIA -

Diret r do De )nrtamento ele /\dmjnjstn1ção 

GODOY -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
1;ST:\DO OE SÃO P,\lJI.O 

1 ,i'f"l/d� l :'\1'11'1 ITr"l UI' /,11111111•·:1 l)f\l".'l,< 1 

J\NEXO I 

{i. ;1 1!'• ;,:,, ri·lr,ro A lol no 1.705/86, com a redação dada pela

J1�.i 11V 1. 952/89 ) . 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas). 

QTO 

03 

14 

26 

02 

10 

02 

08 

02 

07 

11 

01· 

02 

06 
---

10 

02 

03 

05 

(J 11 
Qlj 

{l l:

02 

()?. 

02 

DJ!.!NOMINAÇÃO 

Servente 

Ajudante de Serviços D.iversos 

Operador Hidráulico 
---r--- ·-

Reparador de Hidrômetro 

Lelturista de Hidrômetro

Operador de Máquina I 

Escriturário I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Motorista I 

Operador da Estação Tratamento 

S�gurança 

Pedreiro I 

Encanador I

Motorista II 

Digitador 

Caixa 

Escriturário 

i�1:1CI t·r .. iro 

n;ncanador 

l :r.

II 

f;11<��1 t rHqndo . •., 

II 

de Turma

Técnico de Manutenção 

'l'écn ico cte Laboratório 

Oper.ador de Máquina II 
� -- ·• ..... ...  ---
01 Desenhista Projetista 

02 Escriturário III 

02 Pedreiro III 
......... _ .. __ -- ·---

de 1\gua 

REF. 

15 a 

16 a 

17 a 

19 a 

20 a 

, 

23 a 

24 a 

25 a 

26 a 

...... -
27 a 

28 a 

22 

23 

24 

26 

27 

30 

31 

32 

33 

34 

35 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST1\DO DE SÃO P1\Ul.ü 

DcPJ\íHl\t·lf:I rro [fü J\Dl·lll ll':,T()AÇ,\0 - 2 -

·,
OTP DENOMINAÇÃO REF' 

.. . ... - .. -· ·----�-- -�----------------+--------i 

02 

03 

OJ,. 

01 

01 

01 

01 

Encanador III 

�rtifiço 4e Obras 

Supervisor de Água e Esgoto 

28 a 35 

29 a 36 
____ .,,., -. ... - ------- --.-----�-------------11----

Encarregado de Setor: 

Pessoal 

Material 

Arrecadação 

Processamento de Dados 

31 a 38 

--•,.•· ,-.---.------------------------1---------l 

01 

D 1. 
ül 

o -L

02 

C�e de_�ção: 

Administraç�o 

F' i n 1A I l r, rn� • -
.1, • 

'técnica 

36 a 43 

... ,v-,-. ·---�-------------------+--------¼ 

Engenheiro 37 a 44 
-·---------------------------------1 

o L
01

Ul 

Diretor de Departamento: 

J\dinini.Gtração e Finanças 

Têcnico Operacional 

Assessor Jurídico /

43 a,. 50 

! 
1 

• 1 
!

;i 
:\ 
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PHEfEITURA MUNICIPAL DE 

1 • 

1 1 i 

P I R A S S U N U N G AI 
ISl'.\l)f/ Ili', S.\r1 l'.\l'l.<1 

lll"':1"1/,U l ,\111 111 i 1 ! •I' 1\I ·! Ili W:,·11;f1 1, ;,, • 

- ANEXO II -

(A qu,� se refere a lei 110 1. '105/06, com rec.lu<,;fto dada pela

le:I. 11v 1.952/89) 

-------

ílI!:Jl', 
-----

15 

16 

] ., . I 

19 

.1.9 

20 

21 

22 

�-l 

:ui 

25 

2G 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

- 'l'l\BELJ\ DE REf'ERENCll\S -

Valor 
l\bril/89 ··---

l3ü,75 

137,29 

144,.1.õ 

.15.l,3G 
158,93 

166,88 

175, 22 

183,98 

191,lB 

202,84 

212,98 

223,63 

234,81 

246,55 

258,88 

271,82 

285,41 

299,68 

314,66 

t 

Rf:F. 

. ----·-...- -----

34 

35 

JG 

3'! 

38 

39 

40 

41 

i1 2 

4) 

44 

45 

46 

4 ·; 

48 

49 

50 

5 .L 

52 

Valor 
/\oi; i l / 8 9 

330,39 

J4G,91 

36'1,26 

382,47 

'101., 59 

421,6"/ 

'142,75 

164,89 

488,13 

512,54 

538,17 

5G5,08 

593,33 

623,00 

654,lS 

686,86 

721,20 

157,26 

'/95,12 

! ! • ' . 
1 1 

1 : 

1 

1: 



PHEfEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST,\DO 1m SÃO 1'1\ULO 

DEP.Al<TAHGl'-ITO DE ADHINISTRAÇAO 

ANEXO III 

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 

.Lei nQ 1.952/89 ) 

DOS EMPREGOS DE CARREIRA 

·-, .. -- . ----.. --------........

INlCIAL INTERMEDIARIO FINAL 
----

üp�C'�clo�· Máquina l: Operador Máquina II

Mot0:rt s 1:-.r1 r Motorista II

Encana dor l Encanador II Encanador III 

Escriturá:r.io I Escriturário II Escriturário III 

Pedreiro 1/2 Oficial Pedreiro I e II Pedreiro III 

Encarregado de Setor Chefe de Seção 

1� 
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- ANEXO IV -

(A que �e rPfere a lei no 1.705/86, com a redação dada pela 

lei nD 1. 952/89 

Q'l'D 

·----
!il

1,/t'IJ 

O] 

l, DO CARGO ESTATUTARIO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO REF. 

---- -

1 Cliufe da Seção Obras e Manutenção 36 

2. DO CARGO ESTATUTÃRlO EM COMISSÃO

U�N()M1Nl\Ç,:ÃO 

Su11(i t"L11 te11den te elo S/\l�P 
,r 

REF'. 

'15 

----..,__, ... ----- ___ __,.,.....,."'(,, . .,/ 

Valor 
l\.bril/89 

364,26 

Valor 
Abril/89 

565,08 


